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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 307/2021
de 03 de novembro de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que no período de 03.11.2021 à 
02.12.2021 o servidor José Reinaldo de Almeida Junior, 
Diretor do Departamento de Saúde, gozará suas férias 
correspondente ao período aquisitivo de 11.02.2020 à 
10.02.2021;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-lo, durante o período de gozo de 
férias;

RESOLVE:

1º- Designar a servidora Elaine Cristina Machado Vieira 
de Camargo, Enfermeiro, portadora do RG nº 25.253.407-
4, para responder interinamente pelo Departamento 
Municipal de Saúde, em substituição ao servidor José 
Reinaldo de Almeida Junior, que se encontra de férias 
durante o período de 03.11.2021 à 02.12.2021.

2º- Pela designação interina a servidora receberá 
complemento de salário correspondente a diferença de 
salário do emprego de Diretor de Departamento de Saúde 
para o emprego de enfermeiro.

3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de 
novembro de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 308/2021
de 03 de Novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a demissão de servidora efetiva de PEB 
III – Língua Portuguesa em cumprimento de sentença 
judicial;

Considerando que o servidor contratado 
temporariamente para suprir a vacância do emprego de 
PEB III – Língua Portuguesa solicitou a quebra de seu 
contrato de trabalho em 18/10/2021, inclusive sem o 
cumprimento do aviso prévio;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos na unidade escolar em que a ex-servidora 
encontrava-se lotada;

Considerando que um novo certame para o emprego 
de PEB III – Língua Portuguesa está em fase de inscrições;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB III – LINGUA PORTUGUESA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para 
prestar serviços como PEB III – LINGUA PORTUGUESA, 
o (a) Senhor (a) IARA HELEN DE CAMPOS, portador (a) 
da CIRG nº 45.798.419-3, CTPS 01361/340, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 
na 14ª (Décima-quarta) colocação na classificação do 
Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de 
Novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 309/2021
de 03 de novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria 
nº 304 de 20 de outubro de 2021, que designou o servidor 
Wilson Roberto Caveden, para responder interinamente 
pelo Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de 
Capela do Alto.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de 
novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 310/2021
de 03 de novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Nomear a Sra. Vanessa Vitorino de Almeida, 

portadora do RG nº 23.932.453-5, da CTPS nº 
039054/1669-SP, para o emprego de Diretor de 
Departamento de Tributos de provimento em comissão, 
criado pelo artigo 2º da Lei nº 1.584, de 29 de setembro 
de 2010.

2º - A servidora nomeada receberá seus vencimentos 
como parcela única conforme fixado pela Lei complementar 
nº 94/2019 e alterações posteriores.

3º - A nomeada terá como atribuições as competências 
estabelecidas no Anexo I da Lei nº 1.584/2010.

4º - A nomeada fica autorizada a conduzir veiculo da 
Municipalidade, dentro e fora do Município, nas ocasiões 
em que fizer necessário ao desempenho de suas 
atividades.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de 
novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução da REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
DO BAIRRO CDHU.

A Comissão Permanente de Licitação julgou habilitada 
e classificada a proposta da única empresa participante: 
VIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA no valor de 
R$ 349.712,84.

Nos termos do artigo 109 Inciso I “b”, da Lei 8.666/93 
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e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para eventuais recursos.

Capela do Alto, 03 de Novembro de 2021.

Juliana de Fatima Oliveira - Presidente da CPL.

Ratificação

Processo Administrativo nº 226/2021
Dispensa 129/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
75 Inciso II da lei 14.133/21 e alterações posteriores, 
com vistas à Dispensa de Licitação para contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados de 
consultoria, planejamento e assessoria técnica a prefeitura 
municipal na área de captação e gestão de recursos junto 
a Instituições Federais como Ministérios, Autarquias, 
Congresso Nacional, estabelecidas no Distrito Federal.

Capela do Alto, 03 de Novembro de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 231/2021
Dispensa 130/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
75 Inciso II da lei 14.133/2021 e alterações posteriores, 
com vistas à Dispensa de Licitação para aquisição de 2 
Playgrounds confeccionado em madeira.

Capela do Alto, 03 de Novembro de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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Conselho Municipal de Educação - CMEConselhos Municipais
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